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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2026/PMNO 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 002/2026/PMNO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA-ABERTO e FECHADO 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE – 100,00 (cem reais) 

GARANTIA DE PROPOSTA- SIM 

DATA: 22/05/2026 

HORA-09:00 horas –horário de Brasília 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Port. Municipal nº 020/2026 

PLATAFORMA ELETRÔNICA PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME-BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – BLL 

UNIDADE GESTORA- 1114420- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA/MT 

EDITAL DISPONIVEL  EM: https://bll.org.br/ 

https://www.novaolimpia.mt.gov.br/Atos-Oficiais/Licitacoes/ 

INFORMAÇOES: 65-3320-0500/ licitacao@novaolimpia.mt.gov.br 

PROJETO BASICO PLANILHA ORÇAMENTARIA E CORRELATOS 

DISPONIVEL ATRAVES DE -licitacao@novaolimpia.mt.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº. 002/2026/PMNO 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49, torna 

público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da 

melhor proposta pelo pelo MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade 

CONCORRENCIA ELETRONICA visando à aquisição do objeto indicado no projeto 

basico e correlatos. A CONCORRENCIA ELETRONICA será realizado em sessão 

pública, via PLATAFORMA ELETRONICA  , mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidora integrante do quadro da Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA/MT, 

denominada Agente de contratação mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos pelo Sistema constante da página eletrônica https://bll.org.br/  . Na data, 

horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da sessão pública de 

concorrencia eletrônica.. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes 

encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  https://bll.org.br/. 

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

DE NOVA OLIMPIA/MT, nas Especificações Técnicas e Quantidades constantes no 

PROJETO BASICO PLANILHA ORÇAMEMTARIA E CORRELATOS parte 

integrante deste Edital. 
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1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.190.890,21 (três milhões cento e noventa mil 

oitocentos e noventa reais e vinte e um centavos). 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 A presente licitação será com as condições instituídas neste Edital, e será regido pelos 

Decreto Municipal nº 011/2023, Decreto Municipal nº 09/2024 Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto 

Municipal nº 60/2026, Lei federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei 

federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes ao 

seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital e demonstrar a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

3.1.1 Poderão participar desta concorrência eletrônica interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.1.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 

3.1.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.1.5 Como requisito para participação na concorrência eletrônica o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA). 
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3.1.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta e todas as outras declarações exigidas no edital sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3.2 PODERÃO PARTICIPAR DESTA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

3.2.1 Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, 

os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site da plataforma 

eletrônica. 

3.2.1.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo. 

3.2.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

3.2.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bll.org.br/ 

3.2.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 

3.2.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do Sistema, ou do Município, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

3.2.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

proposta de preços e ou qualquer outra declaração exigida no edital sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 155º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.3 NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

EMPRESAS QUE ESTEJAM ENQUADRADAS NOS SEGUINTES CASOS: 

3.3.1   não é possível a participação de empresa em recuperação judicial, somete, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

3.3.2   Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.3.3   Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município e  Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.4   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

3.3.5   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.6   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.7   O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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3.3.8 A participação de empresas constituídas em consócios assim como a 

subcontratação do objeto se dará conforme descrito no ETP anexo do edital. 

3.4   equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5   O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.6   Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.7   A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8   A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

3.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

3.10 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

3.11 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital.  

3.12 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração da proposta de preços. 

3.12 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

3.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

3.15 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

3.17. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará 

as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, os documentos de habilitação somente quando exigidos 

e após a etapa de lances e análise das propostas observado o disposto deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 
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4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 

4.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.2.1. Valor total mínimo que poderá ofertar para execução da referida obra. (Não poderá 

ofertar proposta com valor total maior do que o valor apresentado no projeto); 

5.2.2. Apresentação da planilha  orçamentária, conforme  projeto, com adequações nos 

valores conforme o preço ofertado; 

5.2.3. Apresentação do Cronograma Físico Financeiro. (O cronograma físico financeiro 

não poderá ter prazos superiores aos projetados para execução desta obra); 

5.2.4. Apresentação de caução, nos dos Arts. 58, 96 e 97 da Lei 14.133/21. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e 

correlatos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

6. FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

6.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, sera considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente (artigo 59, §3° da Lei n. 14.133/2021). 

6.2. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contrataçoes e os licitantes. 

6.3. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.5. Durante o transcurso da sessao, as licitantes serao informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo–se em sigilo a identificaçao da ofertante. 

6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serao de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, nao lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.7. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, o 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível ou quando o licitante assim solicitar por 

eventual erro de digitação. Contudo, a responsabilidade dos lances ofertados e da licitante 

que esta participando do certame. 

6.7.1 - MODO DE DISPUTA SERA ABERTO E FECHADO 

6.7.11 Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 

10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance 

final e fechado. 
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6.7.1.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os 

autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e 

fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 

6.7.1.3 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser no mínimo R$100,00 (cem reais). 

6.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública da 

Concorrência será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes. 

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valera o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto a Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna própria as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar–se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.14. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, sera8o convocadas as 

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçao ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 

6.17. Só se considera empate entre propostas iguais, nao seguidas de lances. Lances 

equivalentes nao serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo a classificação; 

6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigaçoes previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos orgaos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaça8o 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçao, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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6.19. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido melhor preço, ou ajusta–lo ao valor estimado para a contratação, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

6.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar a subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.19.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar a 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo–se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

6.20. Ã negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6.22. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares (planilha 

orçamentária, garantia da proposta, cotações das composições orçamentarias próprias, 

quando for o caso. 

6.23. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23.1 O prazo que trata o item acima somente poderá ser prorrogado por no máximo até 

24 horas contados da solicitação do licitante. 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciara a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. No Julgamento será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.25.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.25.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Projeto Básico e correlatos; 

6.25.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo (unitário 

e total) definido para a contratação; 
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6.25.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, conforme planilha orçamentária da 

proposta de preços ofertada, e/ou quando exigido pela Administração; 

6.25.5. Apresentar desconformidade com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.25.6. Não realizar as correções nas suas propostas, quando solicitado pelo agente de 

contratação; 

6.26. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerara o seguinte: 

6.27.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi–integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.27.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.27.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.27.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, os licitantes serão convocados, por ordem de classificação, 

para apresentar a sua Planilha Orçamentária de Composição de Preços Unitários e Totais, 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.29.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar para a Administração, por meio eletrônico, sua Planilha Orçamentária de 
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Composição de Preços Unitários e Totais, com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, inclusive composições próprias detalhadas e eventuais cotações, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração (Planilha Orçamentária de Referência), bem como o 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi–integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro, além de para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.30. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o suficiente para arcar com 

todos os custos da contratação; 

6.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.30.2. Considera–se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime e correções nos valores da planilha, desde que não haja majoração no 

preço global ofertado. 

6.31 A proposta de preços deverá ser apresentada e conter os seguintes elementos 

(MODELO ANEXO): 

a) Número da presente CONCORRÊNCIA, nome da proponente, endereço, CEP, Conta 

Bancária, telefone, número do CNPJ e e–mail; 

b) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descriço8es 

constantes neste Edital; 

c) O Prazo de validade da proposta que será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data da abertura do processo licitatório; 

d) Valor da proposta com preços UNITÁRIOS e GLOBAL, cotados em Real, expresso em 

algarismos, incluindo todas as despesas legais e/ou adicionais, incidentes sobre a execução 

dos serviços, com duas casas após a vírgula; 

e) Declaração expressa da licitante de que o preço proposto compreende todas as despesas 

com materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, transportes, ferramentas, 

equipamentos auxiliares, instalações, seguros e demais encargos necessários a perfeita 
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execução das obras/serviços, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, legais e/ou adicionais, incidentes sobre a execução do objeto, não cabendo a 

prefeitura, nenhum custo adicional; 

f) Planilhas orçamentárias e BDI, devidamente preenchidas e assinadas pelo responsável 

legal ou proprietário da empresa e pelo responsável técnico indicado, contendo unidades, 

quantidades, preços unitários e totais das parcelas que compõem os serviços. 

g) A Proposta deve estar em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Edital e 

seus anexos; 

h) Cronograma físico–financeiro, com periodicidade, adequado ao prazo de execução 

estabelecido neste edital. 

i) O prazo de execução dos serviços, conforme subitem no presente Edital; 

6.32 A proposta da licitante deverá ser elaborada levando–se em consideração de que os 

serviços deverão ser realizados em conformidade com o Memorial Descritivo, e a 

apresentação das propostas implicara plena aceitação por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.33 Considerar–se–a que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos 

equipamentos e da aquisição de materiais, sendo assim que, a não indicação no conjunto de 

composições, composições próprias, de custos unitários de qualquer insumo ou 

componente necessário para a execução dos serviços, além de eventuais cotações, 

conforme planejado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens 

componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 

ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 

6.34 A Proposta apresentada pela empresa licitante deverá constar campo que informe as 

taxas de BDI como também coluna indicando a fonte de referência com a respectiva 

codificação do preço unitário utilizado; 

6.35 Às composições de serviço cujo custo unitário sem BDI diferirem daqueles constantes 

na planilha orçamentária de referência, base da licitação, deverão obrigatoriamente seguir a 

proposta de orçamento. Ou seja, para os serviços cujos preços unitários (sem BDI) forem 

mantidos iguais aos da planilha de referência da licitação, não se faz necessário apresentar 

sua composição unitária, tendo em vista que a mesma já e conhecida no processo. 
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6.36 Deverá apresentar, obrigatoriamente, todas as composições orçamentárias unitárias 

próprias, as que não forem equivalentes às de referências (SICRO/SINAPI), devendo ser 

detalhadas analiticamente e apresentadas junto com a proposta de preços, inclusive 

eventuais cotações; 

6.36.1 As cotações devem ser apresentadas pela licitante junto à composição unitária, de 

forma a justificar e informar o respectivo preço unitário do insumo, serviço ou equivalente, 

devendo conter as seguintes informações nas cotações: os nome dos fornecedores, razão 

social, CNPJ, data da cotação, nome do vendedor, contato, endereço de localização; devem 

ser apresentadas no mínimo 3 (três) cotações de fornecedores distintos, sendo considerado 

como preço unitário válido a mediana destes valores. Caso não seja possível apresentar as 

3 (três) cotações, deverá ser apresentado pelo licitante declaração que justifique, com base 

na LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, a ausência do número mínimo de cotações, 

que venham a justificar o preço unitário considerado. 

6.36.2 As cotações devem manter as características dos itens de referência, considerando 

descrição, qualidade, quantidades e unidades de medida; as unidades devem ser no mínimo 

equivalentes. Não serão aceitas notas fiscais de compra de produtos, e sim somente 

cotações recentes (máximo 30 dias antes da apresentação da proposta). 

6.37 A FALTA DE ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS OU ANEXAÇAO DE 

DOCUMENTOS QUE NÃO SE REFERIRAM AO SOLICITADO É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DA LICITANTE. SOB RESPONSABILIDADE DE PERDA 

DO NEGOCIO. 

6.38 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.38.1 sera exigida a garantia da proposta da seguinte forma : 

a.) A garantia não excederá a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação, conforme Art. 58, §1º da Lei 14.133/21 

b) A(s) garantia(s) deverá(ão) ser apresentada juntamente com a proposta, na 

plataforma eletrônica . 

c) Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

d) No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo 

deverá ser emitido por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de 
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NOVA OLIMPIA/MT, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de 

documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma, 

conforme Art. 96 §3º da Lei 14.133/21. 

e) No caso de opção pela garantia em dinheiro ou em títulos da dívida pública, deverão ser 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

f) A garantia aqui tratada deverá ter validade de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos, contados a partir da data marcada para entrega das propostas. 

g) A garantia de participação poderá ser devolvida da seguinte forma: 

g1.) pela licitante desclassificada ou inabilitada: após declarar oficialmente estar de acordo 

com o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de 

habilitação ou desclassificação da proposta. 

g.2) pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) 

decorrente(s) desta licitação. 

g.3) para as licitantes em licitações anuladas ou revogadas. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos de habilitação  necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos, somente após a 

disputa de preços,  para fins de habilitação, da empresa vencedora, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme relação abaixo: 

1 – Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e ato 
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de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato 

constitutivo em vigor devidamente registrado; registro na Organização das Cooperativas 

Brasileiras ou na entidade Estadual se houver (art. 107 da Lei nº 5.764/71) e ata da última 

assembleia geral convocada para eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada na 

Junta Comercial do Estado onde estiver localizada a sua sede; 

f) Cópia da cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

2  - Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) - onde a 

mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br, com fulcro nos artigos 205 e 206 

do Código Tributário Nacional, no artigo 62 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº. 

147/67, no artigo 1º do Decreto nº. 5.586/2005 e nos artigos 2º e 3º da Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº. 03, 02/05/2007; 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante. 

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” são emitidas de forma 

separada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, podendo para 

tanto ser apresentada de forma separada. 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 

domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - podendo ser 

retirada no site: www.caixa.gov.br,demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - podendo ser retirada no site: 

www. tst. Jus.br, conforme art.º 3º da Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

h)  Para a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte, sagrada vencedora, deverá apresentar toda a documentação constante do item 2 e 

suas alíneas, da relação acima, exceto o da letra g) por não se tratar de documento fiscal, 

que será devidamente conferida. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente ME, for declarada vencedora. 

3- documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

A) Certificado de Registro da EMPRESA no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR 

plenamente válido em conformidade com a Resolução de cada conselho. 

B) Certificado de Registro de PESSOA FÍSICA no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR 

plenamente válido para todos os Responsáveis Técnicos da empresa licitante, com 

comprovação do vínculo empregatício. 

 

OBS. As certidões apresentadas que estiverem com divergência entre suas 

informações e as informações constantes no documento atualizado de constituição da 

empresa   não terão validade estando a empresa sob pena de inabilitação. 

 

OBS. 

1- A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) nas alíneas 

"B”, acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de 

Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de 

recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

2- Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

3- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA e/ou CAU/BR devidamente 

atualizada. 
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4-As certidões de registros deverão ser do mesmo conselho profissional: se a empresa 

apresentar do CREA, o profissional indicado e com acervo também deverá ser do CREA 

(mesmo válido para o CAU/BR). Se mais de um profissional indicado com acervo, todos 

deverão atender a mesma regra. 

C) Para Qualificação Técnico-Profissional: apresentação de profissional detentor de 

atestado de responsabilidade técnica, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, ou superiores, para fins de contratação; 

D) Para Qualificação Técnico-Operacional: apresentação de certidão ou atestado, em nome 

da empresa, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

OBS: 

1- Para ambas as qualificações técnico-profissional e técnico-operacional, as certidões ou 

atestados a serem apresentados devem ser regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente; 

E) Relação explicita dos maquinários e equipamentos disponíveis, necessários à execução 

do objeto conforme especificados no projeto básico, na Descrição dos Serviços, que deverá 

ser feita em papel timbrado da empresa licitante, constando no mínimo a marca, modelo, 

capacidade e ano de fabricação, atendendo ao quantitativo mínimo exigido na 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (Projeto Básico) deste Edital. Essa relação deverá vir 

acompanhada de declaração formal sob as penas da lei, de sua disponibilidade, e 

vinculação ao futuro Contrato, firmada por representante legal da licitante. 

F) Comprovação de aptidão da licitante e do profissional indicado para o desempenho da 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação ou similar, e/ou equivalente em complexidade tecnológica e operacional, a ser 

comprovado mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para atender ao objeto licitado, com respectiva certidão emitida 

pelo conselho profissional competente (CREA / CAU/BR), na forma prevista no inciso II 

artigo 67 da Lei Federal Nº 14.133/21, devidamente averbados no órgão fiscalizador 

conforme redação legal a baixo: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
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§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 

trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 

atestados. (Lei 14.133/2021) 

G) Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior, em nome do 

profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados acompanhado 

(s) de respectiva (s) certidão (ões) de capacidade técnica por execução de serviços 

compatíveis ao objeto da licitação. 

H) Os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de mesmo 

caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove parcela 

relevante, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por 

pessoa jurídica e registrado no CREA conforme Art. 67 inciso I, da Lei Federal 14.133/21. 

Cada responsável técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de 

inabilitação das licitantes. 

I) A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviços de mesmo 

caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, Art. 67 § 2º da Lei 

14.133/21, que comprove, a parcela relevante (conforme consta na planilha orçamentária 

correlatos) conforme anotação em acervo técnico relativo ao atestado de boa execução, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

J) Os atestados deverão demonstrar a execução de obra igual ou similar com a 

comprovação de execução dos seguintes serviços, considerando como parcelas de maior 

relevância no caso da presente execução: 

ITENS DE RELEVÂNCIA, DIVIDIDOS EM ATIVIDADE/SERVIÇO COM 

QUANTITATIVO (50% DO TOTAL EM ORÇAMENTO): 

 

Tipo de Obra: Pavimentação de Vias Urbanas ou Rurais com Revestimento Asfáltico  

 

• Atividade: 

1. Terraplenagem 

Serviço:  

➢ Escavação, carga e transporte material 1ª Categoria com Caminhão Basculante: 

5.068,28m³ 
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• Atividade: 

2. Base/Sub-base 

Serviços:  

➢ Escavação, carga e transporte material 1ª Categoria com Caminhão Basculante: 

4.932,79m³ 

➢ Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação: 4.932,79m³ 

 

• Atividade: 

3. Revestimento Asfáltico 

Serviços: 

➢ Execução de Imprimação Asfáltica (CM-30/EAI): 11.088,61m² 

➢ Execução de Tratamento Superficial Duplo, com capa selante: 11.088,61m² 

 

• Atividade: 

4. Drenagem Superficial 

Serviço: 

➢ Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco com 

extrusora (trechos retos e/ou curvos): 2.465,07m 

 

• Atividade: 

5. Passeio Público/Calçada 

Serviço: 

➢ Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado: 3.683,82m² ou 

257,86m³ 

 

OBS: Recomendamos destacar, nos atestados, os quantitativos usados para 

comprovar a capacidade técnica. 

1) Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) acompanhado(s) de respectiva(s) 

certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

assinados pela autoridade emitente, declarando o local onde foram executados os serviços. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

 2) Apresentar somente o(s) atestado(s), acompanhado(s) de respectiva(s) 

certidão(ões), necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido e indicar com 

marca texto os itens que comprovarão as exigências mínimas no que concerne às parcelas 

de maior relevância. 

 

4  - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor licitante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); com validade mínima 

de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão até a data prevista para 

abertura do prazo de entrega da documentação de habilitação, durante a sessão pública, 

exceto nos casos em que a própria certidão contenha expressamente prazo de validade 

diverso. 

II-Balanço patrimonial, na forma da lei com demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstração es contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçao deverão atender a todas as 

exigências da habilitaça6o e podera6o substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; os documentos referidos acima limitar–se ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há" menos de 2 (dois) anos. 

• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

• O Microempreendedor Individual com base no art. 68 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 é considerado pequeno empresário, pelo qual faz jus a dispensa 

de apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis em observância ao 

§2º do art. 1.179, do Código Civil. 

 

5-  Documentação complementar: 
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A- Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes edital 

conforme indicado em cada uma delas. 

B- o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 

seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

C-  a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

D- o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

E- É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

F- Apresentação das seguintes comprovações para o licitante  provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende a7s condiço6 es de participaça6o no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto a existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contrataça6o, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria–Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

• Consulta no Tribunal de Contas da Uniao – TCU; 

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:0::NO:3,4,5,21:P21_FINS_

ELEITORAIS:N 

• Consulta no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE; 

https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao 

 

• Cadastro Nacional de Condenação es Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ.  
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7.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedaça6o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. 

7.4  Constatada a existência de sança6o que impede de participar, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.5  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado. Agendar com a Secretaria de 

Obras, pelos emails: licitacao@novaolimpia.mt.gov.br de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.6  . Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.7  . A habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será verificada por meio do Sicaf, 

nos documentos por ele abrangidos. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,§4º). 

7.9  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11   A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.12  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 
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7.13   A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.14  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.15   Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17  . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.18  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.19   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

7.21   Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.22  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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7.23   Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - A contratação do proponente vencedor da presente Concorrência será representada 

pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da 

licitação, especificações resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, 

fornecedor, local e prazo para execução dos serviços conforme solicitação do Contratante. 

8.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

8.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para assinatura 

eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 

seu recebimento, via email 

8.2.2 - O representante legal do vencedor receberá um e-mail no endereço cadastrado 

informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o 

link para acesso. 

8.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização 

do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

8.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo 

de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro 

proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração 

de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Agente 

de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

8.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair 

do direito, sujeitar- se-á das sanções previstas neste Edital. 

8.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

8.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda 

Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
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FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de 

Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

8.4.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente. 

8.4.3 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o 

percentual, que deverá representar o mesmo percentual total indicado na proposta 

comercial. 

8.4.3.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.4.3.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 

deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, 

Súmula 254). 

8.4.3.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI 

devem observar a legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 

8.4.3.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa 

de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço 

de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 

7.983/2013. 

8.4.4 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora 

não ser sediada no Estado de Mato Grosso, Certidão atualizada de registro de Pessoa 

Jurídica expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/MT ou outro conselho 

competente, com indicação dos responsáveis técnicos. 

9    DOS RECURSOS 
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9.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.6.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.6.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.6.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.6.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

910 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novaolimpia.mt.gov.br 
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10. DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo da execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data da última assinatura eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, 

salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos 

serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

10.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo 

de um ano, contado da data base do orçamento estimado. 

10.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice 

Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

11 – GARANTIA DO CONTRATO 

11.1 - A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a 

cada prorrogação. 

11.2 - A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do 

contrato. 

11.3 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do 

termo de recebimento definitivo dos serviços. 

 

12 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
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12.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Obras, Engenharia e 

Planejamento, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, 

devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

13 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

13.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo 

vencedor da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 

à forma e condições de pagamento. 

13.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 

contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, 

observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

13.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 

deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta 

licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a 

contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 

estaduais e municipais vigentes. 

13.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 

medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento 

Fiscal. 

13.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 

aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo. 

 

14 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno 

acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 

exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em até 15 

(quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias de igual 

teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela 

CONTRATADA. 
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14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será 

lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas 

as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas 

em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este   “Termo   de   Recebimento   

Definitivo”,   passado em 02 (duas) vias de igual teor,   todas   elas   assinadas   pela   

Comissão   de   Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter 

formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, 

para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento. 

15.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

15.1 O licitante e ou fornecedor registrado/contratada será responsabilizado 

administrativamente conforme Art.155 da Lei 14.133/2021 pelas seguintes infrações: 

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 A aplicação de penalidades decorrentes dos atos infracionais praticados referentes a 

ata de registro de preços e aos contratos decorrentes desta constarão regrada e detalhada no 
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próprio instrumento e suas minutas obedecendo os dispostos o Art.155 ao 163 da Lei 

14.133/2021. 

16 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

16.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

16.2  O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

estabelecido acima , e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

16.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

16.4.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da competição, devendo ser respeitados todos os princípios conforme disposto no Art.5º da 

Lei 14.133/2021. 

17.2 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios) e 

no site licitacao@novaolimpia.mt.gov.br e comunicado via e-mail aos interessados, quando 

for o caso. 

17.3 Poderá o agente de contratação e sua equipe após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

17.3.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 
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17.3.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

17.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, CEP 

78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 

07:00 às 13:00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessário. 

17.6 Os casos omissos da presente CONCORRENCIA serão solucionados pelo agente de 

contratação com auxilio que couberem. 

17.7 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar ou anular a presente 

licitação no todo ou em parte. 

 

18. DO FORO 

18.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da comarca 

de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

19. DOS ANEXOS 

 

19.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I-ETP-Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - modelo de proposta de preços 

ANEXO III– modelo declaração unificada 

ANEXO IV – minuta do termo de contrato 

O projeto básico, planilha orçamentaria e anexos correlatos deverão ser solicitados 

via e-mail-licitacao@novaolimpia.nt.gov.br 

 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:e-mail-licitacao@novaolimpia.nt.gov.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

 

Nova Olímpia / MT, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

RESPONSÁVEIS: 

Erison Barros-Secretario Municipal de Obras e serviços Urbanos 

Ari Cândido Batista- Prefeito Municipal- (Autorização da Licitação) 

 

Pedro Rosa Neto- Assessor Jurídico Municipal (Apreciação Jurídica do Processo Adm. 

029/2026) 

Eliete silva- agente de contratação/Pregoeira Oficial do Município de Nova 

Olímpia/MT/Port. Municipal nº020/2026/condutora do processo. 

 

Aldeni Antônia do Nascimento-Equipe de apoio/ Port. Municipal nº020/2026 

 

Ronaldo da rocha santos- Equipe de apoio/ Port. Municipal nº020/2026 

 

Claudia Lucia Diniz soares Vasconcelos Ferreira- Equipe de apoio/ Port. Municipal 

nº020/2026 

Elaine Graciely Zanata de Oliveira- Equipe de apoio/ Port. Municipal nº020/2026 

 

Marcelo Albuquerque Bastos – Engenheiro Responsável técnico 

 

• Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo 

prefeito municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021) 

 

• O agente condutor não se responsabiliza pelos preços estimados, quantitativos, 

especificações técnicas ou demais elementos constantes da formulação do projeto 

básico e ETP  que integra o presente edital;  
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• Toda a comunicação com o departamento de licitação acerca do processo deve 

ser realizada via e-mail para juntada nos autos; 

 

• Toda comunicação com a condutora do processo deverá ser realizada via 

plataforma eletrônica de realização do certame para que se registre em ata, não 

se admitindo outro meio; 

 

• O julgamento das propostas e a análise da habilitação, quando envolverem 

aspectos de natureza técnica, serão precedidos da manifestação do responsável 

técnico designado, a quem compete a decisão e responsabilidade quanto às 

matérias de sua competência e que será de sua plena responsabilidade;  

 

 

• Os responsáveis técnicos e outros responsáveis encontram-se devidamente 

indicados nos autos do Processo Administrativo nº 029/2026/DL/PMNO; 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza uma das etapas da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA EM VIAS URBANAS COM DRENAGEM E CALÇADAS, perímetro 

urbano da cidade de Nova Olímpia – MT. 

 

I. LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

A obra em questão refere-se a pavimentação asfáltica de ruas já existentes, porém não 

pavimentadas, em diversos pontos do perímetro urbano da cidade de Nova Olímpia – MT, 

sendo: 
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Localização dos logradouros a pavimentar 

 

 

 

II. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação, se 

caracterizando como pavimentação asfáltica de vias já existentes, cuja atividade 
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estabelecida, privativa da profissão de engenheiro, implica na intervenção de logradouros 

(ruas e avenidas) de modo transitório, a fim de melhorar suas condições de serventia, além 

de melhorar a qualidade e segurança do tráfego de veículos e pedestres, e estabelecer 

proteção e longevidade ao pavimento como um todo, tendo menor interferência física e 

despêndio financeiro, sendo de interesse para a Administração, a qual deverá ser norteada e 

executada de acordo com Projeto Básico. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

As vias urbanas e rurais de um município constituem, no que podemos dizer, de seu maior 

patrimônio físico, com valor agregado. A pavimentação asfáltica e implantação de 

dispositivos de drenagem superficial destas vias irão estabelecer melhoria na qualidade 

vida, valorização de imóveis e, por consequente, redução de problemas de saúde, como 

poeiras na época da seca, e facilitação no trânsito de pedestres e veículos, sem atolamentos 

em época de chuva, além de reduzir os custos de manutenção e conservação das vias não 

pavimentadas.  

Os logradouros apontados constituem de um conjunto de ruas que demandam de 

pavimentação, inseridas em um bairro antigo da cidade, cuja população possuem esse 

pleito, de forma também a integrar a localidade ao resto do bairro por vias pavimentadas.   

 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 A futura contratação do presente objeto encontra-se compatível com as seguintes peças de 

planejamento: 

• ( x ) Plano Plurianual – PPA; 

• ( x ) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2026;  
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• ( x ) Lei Orçamentária Anual – LOA/2026 / Quadro de Detalhamento de Despesa - 

QDD. 

 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

nova Olímpia/MT, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

  As despesas ocorrerão na seguinte rubrica orçamentária para o exercício financeiro de 

2026 conforme anexo. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020, assim 

como inciso III do art. 35 do Decreto Estadual nº 1.525 de 23/11/2022). 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da 

Lei n. 14.133/2021; 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento de eventual impacto ambiental do 

empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

3.1. Requisitos técnicos da contratação 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto 

deste documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas e 

especificações técnicas vigentes e recomendações de projeto; 
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d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da 

obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação e/ou 

revestimento asfáltico, conforme quantitativos previstos nos projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA, da qual deverá constar 

os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a 

serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 

parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA, em nome dos profissionais que 

exercerão    a  função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 

serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

h) Imprescindível a atuação contínua e presencial, durante a vigência do contrato da 

obra, do(s) responsável(eis) técnico(s), na frequência estipulada no projeto básico, através 

do orçamento (administração local) e conforme memorial descritivo; 

i) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares 

ao objeto a ser contratado; 

j) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 

logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 

preços mais competitivos para a contratação; 

k) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

3.2. Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 

excessivo de energia (inclui combustíveis). Sempre que possível fazer uso de energia 

renovável. 
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A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 

por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 

locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

3.3. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

b) Especificações Técnicas (DNIT), Normas da ABNT e das legislações pertinentes 

para execução de todos os serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange 

a qualidade dos materiais e insumos; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 

mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

e) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria 

prévia técnica das vias, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, 

elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou 

memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com 

valor final de referência da contratação. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

5.1. Da modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA” 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame 

possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser 

licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, 

inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços 

acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de 

qualificação nos termos exigidos pelo edital. 

A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão seguem o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital 

de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 

aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às 

contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como 

comuns. Neste sentido é o entendimento do TCU, conforme se verifica do Informativo de 

Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a Corte entendeu que a modalidade pregão não é 

aplicável à contratação de reforma predial de engenharia e arquitetura, locações 
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imobiliárias e alienações, sendo permitida a sua adoção nas contratações de serviços 

comuns de engenharia. 

A contratação em tela busca a execução de pavimentação com revestimento asfáltico, 

drenagem e calçadas, em diversas vias do perímetro urbano, no município de Nova 

Olímpia - MT. 

O Instituto  Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, na orientação técnica 

OT-IBR 002/2009 define obra como: 

Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, 

na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a 

participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66. 

Construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova.  

Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço 

especializado de engenharia, de modo que a modalidade adequada para o processamento 

da Concorrência Eletrônica é por meio da concorrência na sua forma eletrônica, uma vez 

que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 dispõe que as licitações serão realizadas, 

preferencialmente, sob a forma eletrônica. 

5.2. Do critério de julgamento “MENOR PREÇO” 

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto 

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento 

os seguintes: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

 Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o 

ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o 

de menor preço. 

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do 
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certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de menor, 

dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres 

públicos. 

5.3. Do Regime “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO”, 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada pelo 

Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra de implantação de 

Pavimentação Asfáltica, Drenagem e Calçadas, cuja  execução por este regime permite um 

melhor controle por parte da fiscalização na realização das  medições, visto que as 

quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, cujo o valor total do contrato é 

o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades 

contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos 

valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público. 

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de empreitada 

por preço unitário, conforme previsto no art. 46, inciso I, da Lei 14.133/21 e seguindo a 

orientação consubstanciada no Acórdão 1.977/2013 no qual a Corte de Contas entendeu: 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço unitário consiste na 

contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas. 

É utilizada sempre que os quantitativos a serem executados não puderem ser definidos com 

grande precisão[...] 

A remuneração da CONTRATADA, nesse regime, é feita em função das unidades de 

serviço efetivamente executadas, com os preços previamente definidos na planilha 

orçamentária da obra. Assim, o acompanhamento do empreendimento torna-se mais difícil 

e detalhado, já que se faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços executados. 

Nesse caso, o contratado seobriga a executar cada unidade de serviço previamente definido 

por um determinado preço acordado. O construtor contrata apenas o preço unitário de cada 

serviço, recebendo pelas quantidades efetivamente executadas[...] 

A precisão da medição dos quantitativos é muito mais crítica no regime de empreitada por 

preço unitário do que em contratos a preços globais, visto que as quantidades medidas no 

campo devem ser exatas, pois corresponderão, de fato, às quantidades a serem pagas. 

Portanto, as equipes de medição do proprietário devem ser mais cuidadosas e precisas em 

seus trabalhos, porque as quantidades medidas definirão o valor real do projeto. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

5.3.1 Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a 

obra 

descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por 

intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao 

próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se 

que para a obra objeto desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os 

materiais necessários à execução. 

5.3.2 Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de 

resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos moldes 

estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e 

demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a 

responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 

5.3.4 O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 

executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de 

obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as 

regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da 

contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do 

contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a 

CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução do 

cronograma previsto para a contratação. 

É imprescindível a atuação contínua e presencial, durante a vigência do contrato da obra, 

do(s) responsável(eis) técnico(s), na frequência estipulada no projeto básico, através do 

orçamento (administração local) e conforme memorial descritivo; 

5.4. Do fracionamento do lote 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem 

parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa considerando a 

completitude do projeto e a sua média complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se 

justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem 

com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a 

realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é 

considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de 
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problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de 

responsabilidade, de modo a aumentar                                                                                                                                                                                                

o controle sobre a execução do objeto licitado. 

5.5. Da participação de ME e EPP 

A participação exclusiva de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte não se 

enquadra ao objeto deste Projeto, uma vez que o valor a ser licitado supera aquele previsto 

no inciso I, do art. 48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e por não se tratar da 

aquisição de serviços divisíveis. Tal ação poderia comprometer o pleno andamento da 

obra, uma vez que várias ações devem ser coordenadas para que se tenha um resultado 

satisfatório. O processo não impede a participação de ME e EPP porém abrange e permite 

a participação de demais empresas. 

5.6. Da participação de consórcios 

Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 14 da Lei 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e 

financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal 

especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, 

possibilitando o aumento na competitividade. 

5.7. Da participação de empresas estrangeiras 

A participação de Empresas Estrangeiras será devidamente amparada na legislação pátria, 

e fundamenta-se na possibilidade de distender a oferta para a Administração Pública com 

aumento da quantidade de licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de 

contratos mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à 

Contratante economia e obras de maior qualidade. 

5.8. Da subcontratação 

Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto, até o limite de 25% do orçamento. A subcontratação se justifica por se tratar de 

uma obra que contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando de 

empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer 

celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à população. 

5.9  os modos de disputa nas licitações consistem nas formas pelas quais os licitantes 

apresentam suas propostas e lances durante a fase de competição. São previstos dois modos 

principais, que podem ser utilizados isoladamente ou de forma combinada: 
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5.9.1 Modo Aberto 

• Neste modo, os licitantes apresentam seus lances de maneira pública e sucessiva, 

em valores crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento definido. 

• É especialmente adequado quando a transparência e a visibilidade dos lances se 

fazem necessárias, como nos leilões. 

• Cabe à Administração, na fase preparatória, definir previamente se este modo será 

adotado. 

5.9.2 Modo Fechado 

• As propostas permanecem sigilosas até a data e hora estabelecidas para abertura. 

• Aplica-se em situações que exigem maior reserva de informações, como em 

licitações que envolvam dados confidenciais ou estratégicos. 

• Nesse caso, as propostas devem ser entregues em envelopes lacrados, abertos em 

sessão pública, ou cadastradas eletronicamente no sistema da licitação. 

5.9.3 Modo Combinado (Aberto/Fechado) 

• Consiste na utilização sucessiva dos dois modos, permitindo que os licitantes 

apresentem propostas iniciais em sigilo (fechado) e, posteriormente, melhorem suas 

condições em ambiente transparente (aberto). 

• Essa combinação proporciona maior competitividade e pode resultar em preços 

mais vantajosos ou maiores descontos para a Administração. 

5.10  Nos termos do art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem ser realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitindo-se a utilização de plataformas 

públicas ou privadas. Nesse contexto, a escolha da plataforma eletrônica foi precedida de 

estudo de viabilidade técnica e operacional, considerando critérios objetivos como: (i) 

transparência dos atos, assegurando o controle social; (ii) agilidade e usabilidade do 

sistema; (iii) capilaridade, com vistas à ampliação da competitividade; (iv) existência de 

base relevante de fornecedores cadastrados; (v) ausência de custos para a Administração ou 

cobrança de taxas módicas aos licitantes; (vi) segurança da informação; e (vii) 

funcionalidades compatíveis com a complexidade dos certames conduzidos pelo 

Município. 

5.11  Verificou-se que a plataforma Comprasnet/ComprasGov apresenta limitações 

relevantes quanto à integração com o sistema de gestão pública atualmente utilizado pelo 

Município, inexistindo interoperabilidade entre os sistemas. Tal incompatibilidade impõe a 
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necessidade de inserção manual de dados referentes aos participantes, propostas e lances, o 

que demanda elevado dispêndio de tempo e recursos humanos, sobretudo em certames com 

grande quantidade de itens, como aqueles destinados à aquisição de medicamentos, 

gêneros alimentícios e materiais de expediente. Esse cenário afronta diretamente o 

princípio da eficiência administrativa, previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

5.12 Ademais, a operacionalização manual dos dados eleva significativamente o risco de 

falhas humanas, além de dificultar a correção de inconsistências, uma vez que a retificação 

de informações em sistemas não integrados demanda retrabalho e eventual reabertura de 

etapas processuais, comprometendo a celeridade e a segurança jurídica do procedimento 

licitatório. 

5.13  Por outro lado, o sistema de gestão adotado pelo Município apresenta plena 

compatibilidade com a plataforma BLL Compras, permitindo a integração de dados e a 

automatização de rotinas operacionais. Tal plataforma é amplamente utilizada por diversos 

entes públicos, inclusive em diferentes municípios dos Estados do Paraná e de Mato 

Grosso, o que evidencia sua confiabilidade e consolidação no mercado. Destaca-se, ainda, 

que a BLL possui uma base expressiva de fornecedores cadastrados, superior a 170.000 

(cento e setenta mil) em âmbito nacional, fator que contribui diretamente para o aumento 

da competitividade e da vantajosidade das contratações públicas. 

5.14  Registre-se que a adesão à plataforma não implica custos para a Administração 

Pública, sendo eventual cobrança direcionada exclusivamente aos fornecedores 

participantes, conforme regulamento próprio amplamente divulgado. Ademais, a 

plataforma disponibiliza suporte técnico especializado aos usuários, abrangendo desde o 

cadastramento de propostas até a fase final do certame, o que favorece a participação dos 

licitantes e reduz barreiras operacionais. 

5.15  No tocante à plataforma ComprasGov, embora gratuita, foram identificadas 

limitações operacionais que impactam negativamente a condução de certames mais 

complexos, especialmente aqueles com elevado número de itens. Dentre os pontos 

observados, destacam-se: indisponibilidades sistêmicas recorrentes; necessidade de 

execução manual e repetitiva de comandos para cada item licitado; ausência de ferramentas 

eficientes para convocação em lote; e dificuldade na emissão de relatórios consolidados, 

exigindo geração individualizada por item. Tais fatores comprometem a produtividade dos 

agentes públicos e a eficiência do procedimento. 
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5.16 Assim, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade 

e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, conclui-se que a escolha da 

plataforma eletrônica deve recair sobre solução que melhor atenda às necessidades 

operacionais da Administração, assegure ampla participação de fornecedores, garanta 

segurança e transparência, e proporcione racionalização dos procedimentos. 

5.17  Nesse contexto, a plataforma BLL Compras apresenta-se como solução adequada, 

por automatizar integralmente os processos de aquisição de bens e contratação de serviços, 

permitindo a condução das licitações nas modalidades previstas em lei, com recursos 

tecnológicos compatíveis com a complexidade e volume das demandas municipais. 

5.18  Diante do exposto, a Administração opta, de forma motivada, pela utilização da 

plataforma BLL Compras, por entender que esta atende de maneira mais eficiente e 

vantajosa ao interesse público, assegurando maior celeridade, redução de riscos 

operacionais, ampliação da competitividade e conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 

40/2020). 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 

projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em 

geral e obras de pavimentação urbana, de acordo com o último boletim de referência 

publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e 

índices da Construção Civil no Brasil, assim como os preços do SICRO – SISTEMA DE 

CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS de Infraestrutura de transportes e ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no que trata preços de insumos 

asfálticos. 

Na falta de composição nos boletins de referência SINAPI/SICRO, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 
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fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de 

utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O 

Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas 

referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, 

utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não 

contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações em outras fontes de 

preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por 

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser 

executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 

documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A contratação destina-se a execução de implantação de pavimentação asfáltica, com 

elementos que                              deverão ser definidos em projeto básico que deverão 

prever, inicialmente, os seguintes serviços: 

• Pré intalação de canteiro de obra para armazenamento de insumos como agregados 

e emulsões asfálticas, além de guarda de veículos e equipamentos; 

• Fechamento das ruas com sinalização de restrição de acesso durante a realização 

dos serviços e efetivo controle do tráfego para acesso dos moradores locais; 

• Realização dos serviços de terraplenagem, sub-base e base, com operações de 

máquinas pesadas e caminhões para movimento de terra; 

• Realização dos serviços de pavimentação asfaltica (aplicação de capa/revestimento 

asfáltico); 

• Realização dos serviços de meio-fio, sarjetas e calçadas em concreto; 

• Programação para implantação da sinalização viária horizontal e vertical. 

As intervenções deverão manter um bom padrão de qualidade e apresentar a melhor prática 

executiva, com elementos que apresentem vantagens para a contratação e com a 
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caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência, além de 

seguir as especificações técnicas de serviço do DNIT. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO 

DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica. 

Para execução de obras de pavimentação asfáltica urbana, englobando pequeno conjunto 

de ruas que compõem mesma localidade de um bairro, não há previsão, sob o ponto de 

vista técnico, de viabilidade na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 

interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e da entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o 

custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e 

lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 

aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo 

de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não 

ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

(inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Assegurar que as intervenções proporcionem conforto, segurança e melhoria dos níveis de 

serventia das vias, além de visar economicidade ao município, quanto aos custos de 

conservação e manutenção períodica, entre períodos sasonais de chuva e estiagem. 

A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital de 

Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos serviços 

de obras de pavimentação, de acordo com o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de 

qualidade, ou superior, já empregado nos pavimentos. 

Realizada a produção do projeto básico/executivo, o próximo passo se consubstancia no 

planejamento da efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as 

seguintes ações antes de contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, 

elaborado pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a 

serem realizados; 

• Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, 

ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para 

a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 
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• Entre outros. 

Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá a 

CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus 

anexos, acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da 

proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor, 

equivalente ou comissão especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca 

das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 

n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução 

de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas 

ao objeto da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os 

termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no 

local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que 

venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
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como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os 

benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na 

aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta e/ou quando for possível a 

utilização/emprego conforme recomendações técnicas e de projeto; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos; 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT. 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes 

e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam    a redução do consumo de energia e de recursos naturais, 

avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, 

arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto 

causado pela obra CONTRATADA. 

 Na mesma acepção, a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção 

civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras 

de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 

tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, 

caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência 

Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente 

na geração de  resíduos de construção civil/pavimentação, de modo que deverá a futura 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando 

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos 

ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que 

deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o 

tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao 

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução 

da obra. 

12.1. Logística 

As intervenções nas vias ocasionarão a indisponibilidade e comprometimento temporário 

de tráfego. 

Considerando que a obra comtempla vias públicas, as ações diversas deverão ser realizadas 

por etapas sequênciais, de modo que seja iniciada e concluída. Assim, poderá ser executada 

de forma a possibilitar o tráfego em outras vias lindeiras. A definição das etapas deverá ser 

realizada com conhecimento e concordância da gestão, da empresa contratada e da 

comissão de fiscalização. 

 

13. MAPA DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de 

impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Fase – Planejamento 

RISCO DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
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1- Incorreta identificação da 

demanda 

Instrução processual 

inadequada 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis. 

Verificar corretamente a 

demanda. 

Envolver os setores na 

instrução inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Quando detectado o erro quanto a 

real necessidade da demanda, parar 

o processo no estágio em que se 

encontrar e proceder com a 

retificação dos 

artefatos técnicos. 

2- Falta de designação ou 

designação incorreta de 

responsáveis 

Falta de análise dos 

instrumentos 

processuais. Falta de 

verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto a ser 

licitado. 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis, que 

devem participar de forma 

intensiva da instrução 

processual. 

Análise prévia do objeto a ser 

licitado, direcionando para as 

equipes corretas. 

3- Estudos preliminares 

incorretos. 

Instrução processual 

inadequada. Falha no 

atendimento das 

necessidades da área 

demandante. 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis. Solicitar 

indicação de responsáveis 

técnicos e demandantes. As 

indicações deverão ser 

compostas por servidores com 

conhecimento técnico do 

objeto, de legislação pertinente 

ao objeto e dos procedimentos 

da contratação. 

Análise prévia do objeto a ser 

licitado, direcionando para as 

equipes responsáveis acompanharem 

a instrução processual. 

4- Estimativa inadequada de 

quantitativo do objeto a ser 

licitado. 

Falha no atendimento 

das necessidades da 

área demandante do 

serviço. 

Impossibilidade de 

aditivo contratual 

(acréscimo ou 

supressão). 

Adequado levantamento das 

reais necessidades da área 

demandante do serviço. 

Envolver setores responsáveis 

na instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou retificação dos 

objetos. 

Análise de possibilidade de aditivo 

contratual, levando em consideração 

a porcentagem estabelecida para 

acréscimos ou supressões do objeto 

em questão. 

5- Fracasso da licitação Atrasos da execução 

do objeto com 

aumento da 

depreciação do 

imóvel e indisposição 

dos ambientes de 

trabalho. 

Realizar o adequado 

levantamento das necessidades 

de execução com preços 

compatíveis e atualizados ao 

valor de mercado. 

Envolver setores responsáveis 

na instrução inicial do 

Formar grupo de trabalho com 

conhecimento técnico e com 

experiência, com conhecimento do e 

condições necessárias em editais 
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PMNO 

Fls 
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Comprometimento do 

desenvolvimento das 

atividades futuras. 

processo, solicitando 

ratificação ou 

retificação dos objetos. 

6- Impugnação do edital Atraso na contratação 

da empresa e 

consequente 

dificuldades para o 

setor demandante 

Elaborar o edital corretamente. 

Atentar as normas e legislações 

vigentes ao elaborar o editar. 

Compatibilizar informações 

com 

o Termo de Referência. 

Treinamento da equipe de apoio 

 

Fase – Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1- Execução do objeto 

contratual em desacordo 

com o Contrato 

Falha no atendimento 

das necessidades do 

município. Solução 

diversa da proposta 

nos instrumentos 

convocatórios. 

Fiscalização mensal a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto 

contratual. Capacitar a equipe 

de fiscalização do contrato 

para identificar fraudes com 

maior facilidade. 

Durante a vigência do contrato, 

instauração de procedimento de 

inadimplência contratual, com vistas 

à aplicação de penalidades 

contratuais. 

2- Atrasos na execução do 

contrato ou baixa 

produtividade 

Aumento do custo e 

demora na entrega da 

obra. 

Descontinuidade dos 

serviços. 

Fiscalização mensal, 

trimestral ou semestral a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Durante a vigência do contrato, 

instauração de procedimento de 

inadimplência contratual, com vistas 

a aplicação das 

penalidades contratuais. 

3- Períodos de chuva fora 

da previsibilidade 

local 

Aumento de custos e 

atraso no cronograma 

por caso fortuito ou 

força maior. 

NÃO HÁ. Caberá a CONTRATANTE análise 

das circunstâncias e ações possíveis. 

4- Contratação de empresa 

sem capacidade de executar 

o 

contrato 

Dificuldades na 

execução contratual, 

com o não 

cumprimento 

adequado do objeto. 

Realizar análise criteriosa da 

qualificação técnica e 

econômico-financeira da 

empresa. 

Avaliar adequadamente a empresa. 

5- Execução do objeto em 

desacordo com 

o contrato 

Não atendimento da 

demanda do órgão. 

Realização de gestão e 

fiscalização adequada. 

Capacitação da equipe de 

fiscalização. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

6- Falta de pagamento à 

contratada 

Insatisfação da 

contatada. 

Descumprimento 

contratual. 

Realizar a análise prévia do 

orçamento. 

Realizar gerenciamento e 

controle do orçamento 

destinado ao contrato. 

Verificar periodicamente o 

desempenho financeiro do contrato e 

capacidade de desembolso do órgão 

 

Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do empreendimento, 

correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, devendo estar 

previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, visto que o 

BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente 

relacionadas à execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do 

empreiteiro. 

No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do 

CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos no cronograma 

físico- financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. Ademais, visando 

prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da contratação prazos 

para verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 meses, levando em 

consideração a vigência contratual. 

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de 

modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita para a obra, em 

caso de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para atualizá-lo. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 

objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

terraplenagem, pavimentação com implantação de revestimento asfáltico, implantação de 

calçadas, meio-fio, sarjetas e sinalização viária, cuja ação interfere nas atividades de 

deslocamento corriqueiro e cotidiano nas vias. As experiências anteriores indicam que a 
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contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance dos resultados 

pretendidos. 

A municipalidade não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em 

quantitativo suficiente, para a execução da obra pavimentação asfáltica de vias urbanas, 

nem tampouco dos equipamentos específicos para revestimento asfáltico, necessários e 

exigidos para tal intervenção, de modo que para suprir tal necessidade torna-se 

imprescindível a contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade da 

municipalidade.  

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção 

do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução de pavimento com 

revestimento asfáltico de diversas vias do município, além de serviços de terraplenagem, 

meio-fio, sarjetas e calçadas, segundo as condições e especificações previstas neste ETP 

por meio da Concorrência eletrônica. 

E para a boa e plena condução dos serviços, a fim de garantir o cronograma estipulado, é 

imprescindível a atuação contínua e presencial, durante a vigência do contrato da obra, 

do(s) engenheiro(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução da obra, na frequência 

estipulada no projeto básico, através do orçamento (administração local) e conforme 

memorial descritivo.  

Da mesma forma, a municipalidade deverá dispor de: 

* engenheiro para fiscalizar e acompanhar as atividades técnicas e o andamento da obra, 

conforme projeto aprovado e suas adequações, assim como elaborar medições e atestar 

serviços realizados; 

* fiscal de contrato para proceder e fiscalizar os trâmites administrativos demandados e 

demais ações assim exigidas pela lei. 

Nota: 

Este documento foi elaborado com base no Documento de Formalização da Demanda, 

na planilha orçamentária, no projeto e nos demais documentos correlatos encaminhados 

pela unidade demandante. As informações aqui apresentadas estão consistentes e em 

conformidade entre si. 

Nova Olímpia/MT 15 de abril de 2026 
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Emitido por:  

___________________________________________________ 

Marcelo Albuquerque Bastos – Eng. Civil CREA-MT 11.125/D 

Responsável Tecnico 

 

 

 

 

 

Aprovado por: 

        ___________________________________________ 

                                ERISON BARROS CAMPOS 

         Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO II 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0XX/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00XX/2026. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2026. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

CONCORRENCIA ELETRONICA nº 000/2026. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXOS . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO____________________________________ 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta. Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos 

DESCRIÇÃO VALOR 

TOTAL 
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e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

*DECLARAÇÃO DE ALÍQUOTA DO ISS OU SIMPLES NACIONAL 

Esta empresa declara ser optante pelo Simples Nacional, para fins de incidência na fonte 

do ISS, com observância no disposto no artigo 3º da Lei Complementar 116/2003, que a 

alíquota aplicável na retenção na fonte conforme proposta no corrente mês, deverá ser de 

XX%, conforme Lei Complementar 128/2008.  

 

( caso a empresa não se enquadrar retirar essa nota) 

 

 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2026. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 0XX/2026 

DECLARAÇAO UNIFICADA OBRIGATÓRIA  

 

 

1- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA 

PARTICIPAÇAO E HABILITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS. 

 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação na 

concorrência eletrônica nº 00/2026, promovido Município de NOVA OLIMPIA-

MT, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, 

art. 68, da Lei 14.133/2021. 

 

• Não está declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

• Não está suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município e Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

• Não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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• Não participa, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

• Não tem em seu quadro   Autor do anteprojeto, do projeto básico, termo de 

referência e ou qualquer outro instrumento de elaboração da licitação ou do projeto 

executivo sendo pessoa física ou jurídica. 

 

2- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. (não 

apresentar essa declaração caso não se enquadre como microempresas e empresas 

de pequeno porte) 

 

• Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VIII  do Artigo 155, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, 

nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que 

cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

3- DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

 

• A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 
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regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62 inciso 

IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS 

INFORMAÇOES DO EDITAL. 

 

• Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

concorrência eletrônica Nº 00/202x, junto a Prefeitura Municipal de NOVA 

OLIMPIA – MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as 

informações e condições constantes no edital da licitação assumindo toda a 

responsabilidade imputada tanto da habilitação quanto da elaboração da proposta para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se ainda das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação.  

 

________________________ ____, ____ de ___________de 202x. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx 

MODALIDADE xxxxxxxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOVA 

OLIMPIA/MT E, DE OUTRO LADO A EMPRESA, 

XXXXXXXXXXXX ( SOMENTE RAZAO SOCIAL). 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, 

Bairro jardim Ouro Verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, adiante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (DESCREVER AQUI 

IDENTIFICAÇAO COMPLETA CONFORME DOCUMENTOS APRESENTADOS 

NA LICITAÇAO) doravante denominada CONTRATADA, vencedora  da licitação na 

modalidade xxxxxxxxxxxxxx,  após despacho de homologação exarado no Processo 

Administrativo nº xxxxxxx, processado sob a fundamentação da Lei Federal n.º 

14.133/2021 mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto o XXXXXXXXXX (DECREVER AQUI 

CONFORME O PROJETO BASICO E CORRELATOS) 

com itens e seus detalhamentos conforme a seguir: 

 

CONSTAR AQUI TABELA COM A DESCRIÇAO DE TODOS OS ITENS, VALOR 

UNITARIO , VALOR TOTAL UNIDADE DE MEIDA E QUANTIDADE 
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1.2 O valor global do contrato é de XXXXXXXXX (DESCREVER AQUI CONFORM A 

PROPOSTA FINAL APRESENTADA PELO FORNECEDOR) 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇAO 

 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do XXXXXX ( 

DESCREVER A MODALIDADE E SE HOUVER ATA DE RP E SEUS ANEXOS, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta da licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 aplica-se a execução do presente instrumento os decretos municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxx Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 60/2023, Lei federal 

nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

 

CLAUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1 A CONTRATADA, obriga-se a executar sob o regime de empreitada: GLOBAL, 

conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro ,  memorial  descritivo,  

projeto básico e demais anexos do edital, consoante as disposições da Lei n.º 14.133/21. 

4.2 A CONTRATADA esta obrigada a entregar a obra nos moldes estabelecidos pela 

CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e demais itens que se 

fizerem necessários a execução, conforme especificado, assim como assumir a 

responsabilidade pelos riscos, inclusive quanto a manutenção, guarda e conservação das 

placas de obras, até o momento da entrega da obra. 

4.3 O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 

executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de 
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obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as 

regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da 

contratação. 

4.4 Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do 

contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a 

CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução do 

cronograma previsto para a contratação. 

4.5 É imprescindível a atuação contínua e presencial, durante a vigência do contrato da 

obra, do(s) responsável(eis) técnico(s), na frequência estipulada no projeto básico, através 

do orçamento (administração local) e conforme memorial descritivo; 

 

CLAUSULA QUINTA- DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 O prazo máximo para a Execução da obra, com todos os seus serviços, será conforme 

cronograma Físico-Financeiro constante nos Memoriais Descritivos, Plantas e Planilhas 

Orçamentárias. 

5.2 Os prazos para execução dos serviços serão contados a partir da expedição da Ordem 

de Serviço inicial, emitida pelo município e assinada pelo Ordenador da despesa. 

 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1 O prazo de entrega será conforme cronograma Físico-Financeiro. 

6.2 O instrumento contratual vigorará pelo período de 12 (doze) meses, ou manifestação da 

secretaria acerca da necessidade de aditivo, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1 A obra deverá ser executada em rigorosa e estrita obediência às prescrições e 

exigências contidas neste Edital e à proposta adjudicada, que serão parte integrante do 

contrato. 
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7.1.1 A licitante vencedora deverá executar o objeto, na forma e condições determinadas 

no presente edital e seus anexos, bem como as obrigações definidas na minuta do contrato, 

sem prejuízo decorrente das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

7.2 O prazo para a Execução da Obra será por etapas, conforme Cronograma Físico-

Financeiro contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 

Departamento de Engenharia do Município e assinada pelo ordenador da despesa. 

7.2.1 A obra executada, será recebida mensalmente, pelo Município, mediante Termo de 

Medição, emitido pela Equipe Técnica do município, formalmente nomeada para este fim, 

e aceitos pelo ordenador da despesa, que deverá atestar seu recebimento. 

7.2.2 será obrigatória a presença do responsável técnico da licitante, o indicado como 

responsável pela obra, se fazer presente, fisicamente, pelo menos uma vez por semana, na 

obra. 

7.3 No  recebimento  e aceitação  das  obras  será  observada,  no  que  couber,  as  

disposições  da  Lei  Federal 14.133/21 e suas alterações. 

7.4 Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento 

Provisório, nos termos do art. Art. 140 da Lei 14.133/21, e após, Definitivo: 

a) Provisoriamente pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, 

mediante termo circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da Contratada; 

b) Definitivamente por Comissão de Engenheiros e Arquitetos designados pelo 

município de Nova Olímpia, mediante  termo  circunstanciado  assinado pelas partes, após 

terem  os serviços sido examinados  e julgados  em perfeitas condições técnicas, no  prazo 

máximo  de até 180 (cento e oitenta) dias contados  após entrega da última medição; 

e) O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de 

execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei. 

7.5  A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará 

na aplicação das sanções previstas no presente edital. 

7.6  O Município de Nova Olimpia - MT, reserva para si o direito de recusar as obras 

em desacordo com o Contrato, Projetos, Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias e 

demais Anexos do Edital, devendo estes, serem refeitos às expensas, da CONTRATADA, 

sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
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7.6.1  Pelo não cumprimento deste item, as obras serão tidas como não executados, 

aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento. 

 

CLAUSULA OITAVA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1- O  valor deste Contrato é de R$ ................. (..................), DESCREVER AQUI 

CONFORME A PROPOSTA FINAL DA EMPRESA que representa o montante da 

proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o 

Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários. 

8.2 - No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos de materiais, mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte e instalação de canteiro necessário à 

execução dos trabalhos, sinalização, limpeza da obra, seguros de responsabilidade civil que 

cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado na 

obra contra riscos de acidentes de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a 

legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou 

solidariedade por parte da Administração Municipal. O preço ofertado deverá ainda incluir 

quaisquer despesas acessórias e necessárias, mesmo não especificadas neste Edital, 

relativas à execução da obra. 

8.1  Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias 

mediante aprovação e  liberação da  Medição  encaminhada  ao  órgão  gerenciador  dos  

recursos. realizada pela  Equipe  Técnica  do município, formalmente nomeada para este 

fim, sendo que a medição final ficará condicionada à emissão do Termo de Recebimento 

provisório dos serviços. 

8.1.1 Os Termos de Medições serão formalizados, pela Equipe Técnica do município, 

nomeada para este fim, de acordo com cronograma físico-financeiro, mediante solicitação 

formal da CONTRATADA e serão encaminhados para o órgão gerenciador  dos recursos. 

8.1.2 Os Termos de Constatação serão formalizados, pela Equipe Técnica do município, 

nomeada para este fim, de acordo com cronograma físico-financeiro mediante solicitação 

formal da CONTRATADA e encaminhados para pagamento. 

8.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos de materiais, mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte e instalação de canteiro necessário à 

execução dos trabalhos, sinalização, limpeza, seguros de responsabilidade civil que cubram 
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danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra\ 

contra  riscos  de  acidentes  de trabalho  e  o  cumprimento  de todas  as  obrigações  que  a  

legislação  trabalhista previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou 

solidariedade por parte da Administração Municipal. O preço ofertado deverá ainda incluir 

quaisquer despesas acessórias e necessárias, mesmo não especificadas neste Edital, 

relativas à execução das obras. 

8.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme cronograma físico-financeiro 

mediante Termo de Medição, emitido pela Equipe Técnica do município, nomeada para 

este fim, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas,  devidamente  atestada  pela  

equipe técnica  responsável. 

8.3.1 Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4.1 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos  e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

8.4.2 Os pagamentos estarão diretamente condicionados à apresentação de comprovação 

das Regularidades Fiscais. 

8.4.3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

8.4.4 O decreto mencionado no item anterior encontra-se disponível no portal da 

prefeitura. 

CLAUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

9.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1 Unilateralmente pela Administração; 

9.1.2 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos, 

9.1.2 Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
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9.2 Por acordo entre as partes: 

9.2.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

9.1.3 Quando necessária a modificação do regime de execução bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

9.3.4 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

9.3.5 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

9.3.6 Nas alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 a contratada será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme o art. 124 da Lei Federal 

14.133/21. 

9.3.7 As alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

9.3.7 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

9.3.7 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela contratada, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.1 A contratada poderá, sob condições legais, solicitar junto a contratada reajuste, 

repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

9.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso será de no 

máximo de 20 (vinte) dias uteis contados a partir do protocolo da contratada junto ao setor 

de contratos. 
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9.3 O pedido a cima citado deverá ser devidamente formalizado com elementos que 

comprove motivo para reajuste, repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de preços tais como: solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, conforme cada caso. 

9.4 Os pedidos serão analisados pela assessoria jurídica do município e autorizado pelo 

prefeito municipal sendo observado cada caso. 

9.5 Em nenhuma hipótese poderá a contratada suspender do fornecimento do objeto sob a 

alegação de protocolo do pedido de reajuste, repactuação ou de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro de preços. 

9.6 O reajuste, repactuação ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando aprovado, somente será valido mediante termo de aditivo ao contrato devidamente 

formalizado e autuado e publicado nos jornais oficiais onde circularam o instrumento de 

contrato. 

9.7 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

9.8. As condições acima estabelecidas obedecerá ao disposto no. Art. 124 ao 136 da Lei n. 

º 14.133/21 no que couber. 

9.9 Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do 

preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes: 

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa 

ao período de um ano; 

II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia, seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano; 

III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
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9.9.1 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação 

do orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de 

preços que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um 

índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

9.9.2 Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

9.9.3 A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data da solicitação. 

9.9.4 O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila. 

9.9.5 Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 

aditivo. 

9.9.10 Para o reajustamento, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula 

“R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 

casas decimais; II - V = Valor contratual a ser reajustado; 

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico. 

9.10 A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação 

exclusiva da mão de obra, ou com predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, e será observadas as normas estabelecidas no Art. 135 da 

Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

9.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado o que dispõe o §1º 

do Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


  

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

PMNO 

Fls 

Visto 

9.12 Quando houver necessidade de repactuação, devem ser consideradas as seguintes 

circunstâncias: 

I - as particularidades do contrato em vigor; 

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

9.13 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 

comprovantes de variação dos custos. 

9.14 O prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

9.15 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela contratada. 

9.16 A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efetivamente a 

majoração salarial da categoria profissional quando for o caso. 

9.17 Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração analítica da 

variação dos componentes dos custos. 

9.17 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados durante 

o período inicial de vigência da contratação deverão ser eliminados como condição para a 

renovação. 

 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

10.1 Da Contratante 

10.1.1 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

10.1.2. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 
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10.1.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

10.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, 

bem como do Termo de Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

10.1.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. 

Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

10.1.6. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

Contrato dos mesmos. 

10.2. Da Contratada 

10.2.1. Apresentar ao Engenheiro(a) Fiscal da Obra a matrícula no Cadastro Específico do 

INSS (CEI) no prazo estabelecido pelo Art. 49, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, atualizada pela 

Lei nº 11.941/2009, qual seja, 30 (trinta) dias, contado do início de suas atividades; 

10.2.2 Executar os serviços inseridos na cláusula segunda, na forma e condições 

determinadas no presente contrato, bem como as obrigações definidas no edital, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

22.2.1 A contratada deverá manter seu responsável técnico conforme indicado na proposta 

e documentos de habilitação, no mínimo uma vez por semana a disposição da 

administração para acompanhamento e saneamento de dúvidas relativas a execução da 

obra 

10.2.3 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste contrato e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, 

ainda, a CONTRATADA a: 

10.2.4 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 

qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

10.2.5 Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e especificações técnicas, utilizando-se de material de primeira 

qualidade, de acordo com Memoriais e dentro das normas técnicas e, ainda, com as 

instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 
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10.2.6 Disponibilizar equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom 

desempenho da Prestação dos Serviços, em perfeitas condições de uso e manutenção, 

obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.2.7 Disponibilizar obrigatoriamente o  responsável técnico da licitante, o indicado como 

responsável pela obra, se fazer presente, fisicamente, pelo menos uma vez por semana, na 

obra. 

10.2.8 Emissão da ART/RRT pelo responsável técnico indicado no processo licitatório, 

após assinatura do contrato e da emissão de ordem de início dos serviços, com envio de 

uma via assinada para o setor de contratos da Prefeitura; as informações a serem lançadas 

no preenchimento devem ser condizentes com o contrato e a planilha orçamentária 

vencedora da obra; obrigatório também a emissão de ART/RRT de todos os aditivos que 

virem a ser firmados; 

10.2.9 Obrigatório a implantação do livro diário de obra, sendo o preenchimento de 

responsabilidade da executora contratada, cuja última medição estará atrelada a entrega de 

todos os volumes do(s) livro(s) devidamente preenchido(s) e assinado(s) pela empresa, 

através do responsável técnico, para a fiscalização da prefeitura. 

10.2.10 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 

de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de 

segurança, para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva, todos os 

encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando, ainda, ao 

CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 

10.2.11 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 

para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer 

vínculo empregatício; 

10.2.12 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.2.13. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, 

tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 

indumentária e outros; 
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10.2.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, além daquelas pertinentes a legislação trabalhista. 

10.2.15 Responder por qualquer acidente de trabalho na Prestação dos Serviços, por 

danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de 

terceiros; 

10.2.16 Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer empregado ou contratado, cuja atuação ou permanência prejudique o 

prosseguimento regular dos trabalhos ou cujo comportamento seja julgado inconveniente 

pela FISCALIZAÇÃO; 

10.2.17 Executar, às suas custas, os reparos ou refazimento dos serviços executados 

em desacordo com o Contrato e seus anexos, sendo que, somente após a conclusão e 

recebimento de tais reparos, poderá ser procedida a medição correspondente; 

10.2.18. Proceder, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, 

devendo remover todo o material, equipamento e outros seus pertences, incluindo sobras e 

lixo, sendo esses serviços considerados incluídos no preço deste Contrato; 

10.2.19. Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a 

execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer, ou analisar; 

10.2.20 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por 

qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob 

sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela; 

10.2.21. Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade 

ou, a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não 

proceder, o CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos 

de quem de direito. 

10.2.22. Providenciar, antes do inicio dos serviços, objeto do presente, as licenças, as 

aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para a 

execução dos serviços contratados, em particular a ART/RRT junto ao CREA/CAU - 

Conselho Regional de Engenharia; 
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10.2.23. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhe sejam 

indicados, as instalações e redes provisórias de energia elétrica, água potável ou não, e 

esgotos que sejam necessárias à execução de seus trabalhos; 

10.2.24 A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, fixar placa 

identificativa e informativa. sobre o objeto da licitação, sem qualquer caráter de promoção 

pessoal de Gestores Públicos, de acordo com a especificação técnica do departamento de 

engenharia, indicando que se trata de uma obra do Município de Nova Olimpia-MT, o 

nome da empresa que a está executando, a origem dos recursos, prazo de execução e 

valores. 

10.2.25 Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo 

ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes; 

10.2.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

10.2.27. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente 

prestando os esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos 

serviços, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela contratante; 

10.2.28. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente 

junto à contratante, durante o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão 

e controle quanto ao cumprimento dos mesmos; 

10.2.29. A contratada deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 

da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 

pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. Conforme PI- 424- Art. 43. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1 De acordo com o disposto no Art. 96 da Lei nº 14.133/21, deverá a contratada 

apresentar a comprovação da prestação da garantia no momento da celebração do 

respectivo termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da contratação, numa das 

seguintes modalidades: 
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a.1) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

a.2) Seguro-garantia; 

a.3) Fiança bancária. 

11.1.1 A garantia deverá ser apresentada no ato da retirada da ordem de serviços pela 

contratada emitida pela contratante. 

11.1.1 A ordem de serviços será emitida somente após o prazo de 05 dias uteis, podendo 

ser alterado pela administração sob justificativa, após a assinatura do contrato. 

11.2 - A Contratante não aceitará como cumprimento de exigência editalícia e contratual 

que impõe a prestação de garantia, seguro garantia ou fiança bancária que não assegurem a 

indenização de prejuízos decorrentes de inadimplemento de obrigações trabalhistas e 

previdenciários da contratada 

11.2.1. Da garantia da obra: 

11.2.2. A contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto do presente 

contrato, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data da conclusão das 

mesmas, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02), 

ficando responsável, neste período, por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem 

apontados vícios ou irregularidade pelo município, contados da data do recebimento 

definitivo do objeto contratado, conforme declaração de ciência em anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

12.1.Todas as despesas decorrentes deste procedimento serão alocadas na dotação 

orçamentária informada pela secretaria municipal de obras constante no processo 

administrativo 020/2026/DL/PMNO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do contrato, caberá respectivamente à ao fiscal do contrato que 

praticara atos necessários para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei nº 

14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu suplente. 
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13.2. Para fiscalização da entrega do objeto, serão designados servidores de cada 

Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim quando 

necessário. 

13.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto 

contratado, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar o 

que estiver em desacordo com as especificações do termo de referência, bem como, dirimir 

as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo a contratante 

e a contratada. 

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato e tudo o mais que se relacione 

com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

13.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, 

sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 

apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

13.7 O gerenciamento do contrato caberá a secretaria requisitante do objeto, do 

departamento de contratos com subsidio jurídico e auxílio do controle interno no que 

couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 

14.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência; 

14.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

14.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei 

Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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15.1 A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

15.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.1.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.1.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

15.1.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato também é motivo para sua extinção. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA VIGENCIA CONTRATUAL 

 

16.1 A vigência contratual deste instrumento será de (DECREVER AQUI CONFORME O 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA )  podendo ser prorrogado de acordo com as disposições legais de acordo 

com a Lei Federal nº. 14.133/21. 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

17.1. Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando 

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (“LGPD”). 

 

17.2. Para os fins deste Acordo, considerar-se-ão: 

 

(i) “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção de 

dados no Brasil; 

 

(ii) “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018); 

 

(iii) Dados pessoais: as informações relacionadas a pessoas naturais 

identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”), nos termos do artigo 5º, 

inciso I, da LGPD; 

 

(iv) Dados pessoas sensíveis: as informações relacionadas a pessoas naturais 

sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (“Dados 

Pessoais Sensíveis”), nos termos do artigo 5º, inciso II, da LGPD; 

 

(v) Controlador: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, a quem competem 

às decisões referentes ao tratamento de dados pessoais (“Controlador”); 

 

(vi) Tratamento: significa toda e qualquer operação realizada com Dados 

Pessoais, como as que se referem a produção, coleta, recepção, classificação, 

acesso, utilização, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

armazenamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou controle da 
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informação, comunicação, modificação, transferência, difusão ou extração, nos 

termos do artigo 5º, X, da LGPD (“Tratamento”); 

 

(vii) Compartilhamento de dados pessoais: significa a comunicação, difusão, 

transferência, interconexão, para uma ou mais operações previstas no Contrato 

firmado entre as Partes (“Compartilhamento de Dados Pessoais”); e 

 

(viii) Contrato: significa o instrumento contratual, firmado entre as partes e 

seus aditivos (“Contrato”). 

 

17.3. A Operadora deverá tratar os Dados Pessoais conforme instruções do Controlador e 

não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que 

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

 

17.4. Os Dados Pessoais compartilhados pelo Controlador à Operadora são categorizados 

como: 

 

(i) Dados de Identificação Pessoal como nome, CPF, CNH; 

 

(ii) Dados financeiros, como remuneração do servidor público; 

 

(iii) Dados de composição familiar, como familiares e membros da família; 

 

(iv) Dados residenciais, como endereço; e 

 

(v) Dados de Profissão e Emprego; 

 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA OPERADORA 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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18.1. Com relação à proteção de Dados Pessoais, a Operadora obriga-se: 

 

a) A tratar os Dados Pessoais apenas na medida necessária para prestar 

serviços, nos termos do Contrato Principal e aditivos ao Contratante, nos 

limites do presente Aditivo; 

 

b) A não utilizar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não seja 

a necessária para prestação dos serviços, nos termos do Contrato Principal a 

Contratante, nos limites do Aditivo; 

 

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham 

sido autorizados a tratar os Dados Pessoais sujeitem-se a uma obrigação de 

confidencialidade, e recebam formação adequada sobre privacidade e proteção 

de Dados Pessoais; 

 

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em 

razão do “Contrato”, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a 

terceiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao 

Controlador; 

 

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua 

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da 

legislação aplicável; 

 

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por 

decisão cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao 

Controlador em caso de recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado aos 

Dados Pessoais, e a limitar a comunicação de tais Dados Pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 
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g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência 

razoável na realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e 

consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente; 

 

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e 

da Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano 

decorrente de descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste 

Aditivo; e 

 

j) A eliminar os Dados Pessoais após o término do seu tratamento, observados 

as condições e os prazos previstos no Contrato e em normas específicas que 

regem a gestão de documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no 

artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

 

18.2. Além disso, a Operadora compromete-se a implementar as seguintes medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais tratados em 

relação ao Aditivo: 

 

a) medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os Dados Pessoais; 

 

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, 

bem como uma política de senhas; 

 

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas 

responsabilidades; 

 

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas 

instalações; e 
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e) processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de 

informação. 

 

18.3. A Operadora compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os 

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos 

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, 

por si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados da 

Operadora, sempre que entender, ao seu critério, necessário. 

 

CLAUSULA DECIMA NONA - VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

19.1. A Operadora deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente 

que afete ou possa afetar os Dados Pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não 

autorizado, perda, divulgação ou alteração dos Dados Pessoais. 

 

19.2. A Operadora deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), 

que tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados 

Pessoais objeto do Contrato Principal. 

 

19.3. A notificação deverá: (i) descrever a natureza do incidente; (ii) descrever as 

consequências prováveis do incidente; (iii) descrever as medidas tomadas ou propostas 

pela Operadora em resposta ao incidente; e (iv) fornecer o contato do encarregado pelo 

tratamento dos Dados Pessoais da Operadora. 

 

CLAUSULA VIGESIMA- SUBCONTRATAÇÃO DE UM OPERADOR 
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20.1. A Operadora poderá subcontratar um operador, pessoa natural ou jurídica, de direito 

público ou privado, para tratar os Dados Pessoais, desde que apto a realizar o tratamento 

dos Dados Pessoais, nos termos do Acordo e da legislação aplicável. 

 

20.2. A Operadora deverá fornecer previamente ao Controlador a lista de Operadores que 

poderá subcontratar, comprometendo-se a comunicar qualquer alteração que pretenda fazer 

nesta lista ou no Operador subcontratado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

20.3. A Operadora deverá assegurar que o Operador subcontratado seja, no mínimo, capaz 

de cumprir as obrigações assumidas pela Operadora neste Acordo em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais. Sem prejuízo do direito de subcontratar um Operador, a 

Operadora permanecerá totalmente responsável perante o Controlador e o titular de dados 

em caso de descumprimento de qualquer obrigação pelo Operador subcontratado. 

 

20.4. Não obstante o acima exposto, a Operadora por este instrumento está expressamente 

autorizada a contratar fornecedores terceiros (como fornecedores de energia, provedores de 

rede, gestores de rede ou instalações de centro de dados, fornecedores de material e 

software, transportadores, fornecedores técnicos, empresas de segurança), sem ter de 

informar ao Controlador ou obter sua aprovação prévia, desde que tais provedores de 

terceiros não tenham acesso aos Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTROLADOR 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

21.1. Para o tratamento de Dados Pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o 

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo 

responsável por garantir que: 

 

a) a coleta de Dados Pessoais está limitada ao mínimo necessário para o 

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse 
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público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD; 

 

b) há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o Dado Pessoal foi 

coletado e a finalidade do compartilhamento entre as Partes; 

 

c) o tratamento de Dados Pessoais na execução das operações viabilizadas pelo 

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, 

consentimento, legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e 

regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 

d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem 

como são adotadas boas práticas de conduta; 

 

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos 

Dados Pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, 

utilizando uma linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da 

transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade 

de exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; 

e 

 

g) há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio 

de segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam 

sob a responsabilidade da Operadora. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -AUDITORIA E INSPEÇÃO 

 

22.1. A Operadora se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária 

para demonstrar conformidade com o presente Aditivo. 
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22.2. A Operadora permitirá que o Controlador realize auditoria a qualquer tempo para 

verificar a conformidade com este Acordo, mediante notificação com antecedência de 30 

(trinta) dias, em relação à (i) revisão das políticas, processos e procedimentos adotados, (ii) 

revisão dos resultados da avaliação de vulnerabilidade da Operadora, (iii) avaliações 

presenciais no local durante o horário comercial regular quanto aos arranjos de segurança 

física e aos Sistemas de Informação. 

 

22.3. O Controlador se reserva ao direito de conduzir uma Avaliação de Vulnerabilidade 

de Aplicação caso as avaliações de vulnerabilidade da Operadora não atendam ou excedam 

aos requisitos de segurança de aplicações do Controlador, que permanecerá em vigor após 

o término ou rescisão do Contrato Principal por qualquer motivo, enquanto perdurar o 

tratamento de dados pessoais da Operadora. 

 

22.4. A Operadora se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de 

auditoria sejam tratados adequadamente. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA-DIREITOS DO TITULAR DE DADOS 

 

23.1. O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus 

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, 

portabilidade ou eliminação de dados. 

 

23.2. A Operadora fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para 

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir 

em: (i) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular 

de dados; e (ii) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e 

administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-ELIMINAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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24.1. Após o término da relação entre as Partes e/ou do Acordo, a Operadora compromete-

se a apagar, nas condições previstas na legislação aplicável, todos os Dados Pessoais 

(incluindo informações, arquivos, sistemas, aplicações, sítios da internet e outros itens) que 

sejam reproduzidos, armazenados, hospedados ou de outra forma utilizados no âmbito do 

presente instrumento, a menos que um pedido emitido por um órgão competente exija o 

contrário ou que a legislação aplicável permita ou exija o contrário. 

 

24.2. Em caso de dificuldade de exclusão imediata dos dados de backups ou arquivos, a 

Operadora garante que os Dados Pessoais serão colocados imediatamente fora de uso e que 

os dados serão excluídos posteriormente o mais rápido possível, o mais tardar, no próximo 

ciclo de eliminação/ destruição. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas do contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e alterações posteriores, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA – DO FORO 

26.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do contrato será competente o 

foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2026. 

 

______________________________________ 

 

CONTRATANTE 

_____________________________  

CONTRATADA 
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FISCAIS DE CONTRATO: (DECREVER AQUI CONFORME O INDICADO PELA 

SECRETARIA) . 

 

 

• AS INFORMAÇOES EM DESTAQUE SERVEM PARA ORIENTAÇAO DO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS, DEVENDO SER 

DESCONSIDERADAS PELAS LICITANTES 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇAO NO 

CERTAME 
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